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PORTARIA N. ° 404, DE 24 AGOSTO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  composição,
nomeação e posse dos membros
do  Conselho  Municipal  do  Idoso
do Município de Magda).

ALEXANDRE  PAIVA  BATELLO,  Prefeito  Municipal  de
Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
1.  Nomear  e  empossar,  os  membros  abaixo

relacionados, para compor o Conselho Municipal do Idoso –
CMI-, do Município de Magda, o qual fica assim constituído:

I - REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL :

Titular:  Eurico  de  Melo  Francisco  Gonçalves,  RG  nº
42.480.923-0

Suplente: Orlando Gitti Júnior, RG n° 34.194.330-7
II  -  REPRESENTANTES  DOS  DEPARTAMENTOS

MUNICIPAIS:
2.1.Saúde
Titular: MICHELE FERREIRA, RG nº 30.334.548-2
Suplente:  NATALIA  CRISTINA  ALVES  FLORIANO,  RG

40.727.701-8
2.2. Administração
Titular:  MAYCON  PEREIRA  DE  OLIVEIRA,  RG  nº

40.668.775-4;
Suplente:  VICTOR NOSSA DE SOUZA RIBEIRO, RG nº

44.788.424-4;
2.3. Assistência Social
Titular:  FLAVIA  MARIA  CASSEB  FINATO,  RG  nº

29.051.663-8
Suplente: ANA LUIZA PAVANELLI, RG nº 34.278.536-9
2.4. Educação e Cultura
Titular:  HENRIQUE  SIMÕES  DE  ANGELI,  RG  nº

49.493.035-4
Suplente: AUREA DA CUNHA VIANA, RG n° 18.308.708
III REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
TITULARES

Marina Costa Tavares, RG n° 9.756.239-8;1.
Vera Cícera Ribeiro de Morais, RG n° 23.423.990-6;2.
Aparecida Francisquini Restani, RG nº 23.423.990-6;3.
Silvia Natalia dos Santos, RG n° 13.420.190-5;4.

SUPLENTES

Marina Costa Tavares, RG n° 9.756.239-81.
Nicolau Rodrigues Tardioli, RG nº 5.087.570-X;2.
Cleonice Ralo, RG n° 14.561.254-5;3.
José Manuel de Morais, RG n° 7.246.762;4.

2. O referido Conselho terá mandato de 02 (dois) anos,
no  período  de  23-08-2023  á  23-08-2025,  sem direito  a
recondução.

3. Ficam proibidas, quaisquer tipos de remunerações
ou  vantagens  aos  Membros  do  Conselho,  porém,  ficam
considerados  seus  trabalhos,  como  serviços  públicos
relevantes  prestados  ao  Município.

4.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Magda, 24 de Agosto de 2.023.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL POR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 90/2022 
 
CONTRATANTE: O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE MAGDA 
 
O MUNICÍPIO DE MAGDA, CNPJ n.º 45.660.628/0001-51, com sede na Rua 7 de 
Setembro, 981 - Centro, na cidade de Magda - SP, através do Senhor Prefeito ALEXANDRE 
PAIVA BATELLO, ora denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa abaixo 
qualificada, ora denominada: 
 
CONTRATADA: 
 
 
QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: L.K.R. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME 

C.N.P.J.: 02.654.560/0001-95 

Inscrição Estadual: 431.055.399.119 

Endereço: AVENIDA MARGINAL Nº 1160  

Bairro: CENTRO 

CEP: 15.310-000 

Cidade - UF: MAGDA (SP) 

Telefone: 17- 99650-9969 – 17- 3487-1288 

E-mail lkr.magda@hotmail.com 

 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

Nome: ROSE MEIRE TEODORO 

 RG 18.305.174 SSP (SP) 

 CPF: 189.145.988-02 

 Estado Civil: CASADA 

 Endereço: RUA MOACIR LUIZ MARQUES Nº 546 

 Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL PEDRO TEIXEIRA 

 CEP: 15.310-000 

 Cidade - UF: MAGDA (SP) 

 Telefone: 17- 99650-9969 

 
Aos 23 dias do mês de agosto de 2022, reuniram-se na Prefeitura do Município de Magda, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços N° 16/2022, cujo resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito 
do Município, RESOLVE registrar os preços, termos e condições descritas no Anexo I do 
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 
proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado. 
 

Licitações e Contratos
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. - O objeto da presente licitação é o fornecimento parcelado de CIMENTO 50 KG 
(conforme abaixo relacionado): 

 
 

Item 

775 

Código 

L.K.R. MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA 

CNPJ: 02.654.560/0001-95 

AV MARGINAL, 1160 ******** - CENTRO, 

MAGDA - SP, CEP: 15310-000 

Telefone: 34871288 

Descrição do Produto/Serviço 

 

Unidade 

 

Quantidad

e 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

1 015.000.355 CIMENTO 50KG Marca: CSN SC 1500 47,00 70.500,00 

  Total do Proponente    70.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 meses a partir da sua assinatura, 
de acordo com o edital. 
 
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Magda 
não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
 
3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 
3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os 
quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
3.1.4 – A Prefeitura do Município de Magda, órgão gerenciador do SRP, será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos 
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os pedidos. 
 
3.2 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial para 
registro de preços N° 016/2022. 
 
3.3 – Para cada material de que trata esta Ata serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para registro de preços N° 
016/2022 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
 
3.4 – O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial para registro de preços N° 016/2022, pelas empresas detentoras da 
presente Ata, as quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de acordo com o presente edital. 
 
4.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao 
pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 
 
4.3 – O fornecimento dos materiais será realizado pelo próprio fornecedor, conforme 
condições estabelecidas no Edital de Pregão N° 016/2022. 
 
4.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, em até 05 (cinco) dias, durante 
o prazo de vigência contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 – A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada 
pela expedição do Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, 
local e prazo para entrega dos produtos. 
 
5.2 – Convocação para assinatura do Contrato; 
 
5.2.1 – Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 
à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será (ão) convocada(s) para, no 
prazo de 03 (três) dias contados da data da convocação, assinar o Contrato; 
 
5.3 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a 
empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições 
contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
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6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) 
pela(s) empresa(s) contratada(s), observado o que consta neste Edital e seus Anexos, 
inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
 
6.2 – Os pagamentos do objeto contratado serão em até 30 (trinta) dias, após a 
apresentação de nota fiscal junto ao setor competente do Município de Magda, em 
transferência bancária preferencialmente no Banco do Brasil ou Boleto Bancário. Havendo 
divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. As notas 
fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
7.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
7.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
7.3 – Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as 
previstas na Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal N° 8.666, de 21 
de junho de 1993, neste Pregão e no Contrato. 
 
8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
 
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 
judicialmente, correspondente a: 
 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para 
entrega do objeto; 
 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da 
proponente vencedora; 
 
c) O montante de multas aplicadas à contratada não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por 
cento) do valor global do Contrato. Caso aconteça, o Município terá o direito de rescindir o 
Contrato mediante notificação. 
 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, a 
licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará 
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impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Magda, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, na hipótese de: 
 
a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que 
cumpria os requisitos de habilitação; 
 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, 
ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 
certame; 
 
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
 
e) Não manter a proposta após a homologação; 
 
f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
 
h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
 
i) Fraudar a execução do contrato; 
 
j) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
 
8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante 
ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas 
da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei N° 8.666/93. 
 
8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
 
8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
8.6 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Magda poderá indicar o 
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para a aplicação de penalidades. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
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contidas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
 
9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
9.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Órgão Gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
 
b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 
comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
 
9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
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d) Presentes razões de interesse público. 
 
10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
Órgão Gerenciador. 
 
10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
10.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE COMPRA 
 
11.1 – A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 
a caso, pelo Órgão Gerenciador/ Prefeitura do Município de Magda. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCAL DO CONTRATO 
12.1 Fica nomeado como fiscal do presente contrato o Senhor Edmilson Saraiva, Diretor de 
Obras, CPF n° 189.145.188-09. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1. - Os contratantes elegem o foro da Comarca de Nhandeara - SP, com renúncia de 
qualquer outro, para dirimir as dúvidas, ou questões não resolvidas administrativamente. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 
 

Magda - SP, 23 de agosto de 2022. 
 
 
 

_______________________________________ 
ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________________________ 
L.K.R. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME 

CONTRATADA 
ROSE MEIRE TEODORO 
SÓCIA-PROPRIETÁRIA 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Sexta-feira, 25 de agosto de 2023 Ano VI | Edição nº 1075 Página 10 de 15

Município de Magda - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

Município de Magda 

Rua 7 de Setembro, 981 – CEP 15310-000 – Magda – SP 
Tel. (17) 3487-9020 - www.magda.sp.gov.br 

CNPJ 45.660.628/0001-51 

 
 
 

 
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 

PREGÃO PRESENCIAL (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022) 

 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL E GESTOR DO PRESENTE CONTRATO O 

SERVIDOR: 
 
 

 
NOME EDMILSON SARAIVA 

CPF 189.145.188-09 

CARGO/FUNÇÃO DIRETOR DE OBRAS 

E-MAIL edmilsonsaraiva2706@outlook.com 

 
 

 
Magda, 23 de agosto de 2022. 

 

 

 
 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Edmilson Saraiva 

Fiscal e Gestor do Contrato 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAGDA 

CONTRATADA: L.K.R. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO 50 KG PARA O MUNICÍPIO DE MAGDA (SP). 
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA (OAB/SP Nº 247.175) – e-mail: 
juridico@magda.sp.gov.br 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 
acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Magda, 23 de agosto de 2022. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

Nome: Alexandre Paiva Batello  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 276.728.568-04 

Assinatura:    

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 
Pelo contratante: 

Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 

Assinatura:    

 
Pela contratada: 

Nome: ROSE MEIRE TEODORO 
 Cargo: SÓCIA - PROPRIETÁRIA 
CPF: 189.145.988-02 

Assinatura:   

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: Alexandre Paiva Batello  

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 

Assinatura:   

E-mail: alexandre.batello@magda.sp.gov.br 
 

GESTOR DO CONTRATO 

Nome: Edmilson Saraiva 

Cargo: Diretor de Obras 

 CPF: 189.145.188-09 

Assinatura:    
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 276.728.568-04 

Período de gestão: 2021/2024 

 
Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis 
durante o exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento 
ao TCESP. 

 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 
 
 
 

Victor Nossa de Souza Ribeiro 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 08, DE 2023.

Concede  gratificação  pela  função
de Ouvidor da Câmara Municipal
de Magda.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1° Fica concedida ao servidor público municipal
HERES ESTEVÃO SCREMIN, ocupante do cargo efetivo de
Procurador  Jurídico,  do  Quadro  de  Pessoal  da  Câmara
Municipal  de  Magda,  designado  para  responder  pelas
funções de “Ouvidor”, conforme Portaria nº 03, de 2022, à
gratificação  prevista  no  artigo  2º,  inciso  I,  da  Lei
Complementar  nº  112,  de  23  de  agosto  de  2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Magda-SP, 24 de agosto de 2023.

HUMBERTO DE SOUZA GOBBI
Presidente da Câmara

ADRIANA MARTINS BARBOSA FERNANDES
Primeira Secretária

VICTOR HUGO TARDIOLI COSTA
Segundo Secretário

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 09, DE 2023.

Concede  gratificação  pela  função
de  Responsável  pelo  Controle
Interno da Câmara Municipal  de
Magda.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1° Fica concedida ao servidor público municipal
MÁRCIO LEANDRO TEIXEIRA, ocupante do cargo efetivo de
Analista de Planejamento Financeiro, do Quadro de Pessoal
da Câmara Municipal de Magda, designado para responder
pelas  funções  de  “Responsável  pelo  Controle  Interno”,
conforme Portaria nº 04, de 2011, à gratificação prevista no
artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 112, de 23 de
agosto de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando  as  disposições  em  contrário,
especialmente  a  Portaria  nº  04,  de  2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Magda-SP, 24 de agosto de 2023.

HUMBERTO DE SOUZA GOBBI
Presidente da Câmara

ADRIANA MARTINS BARBOSA FERNANDES

Primeira Secretária
VICTOR HUGO TARDIOLI COSTA

Segundo Secretário
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10, DE 2023.

Designa servidor para responder
pe la  função  de  Agente  de
Contratação da Câmara Municipal
de Magda.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Ar t .  1°  F ica  des ignado,  nos  termos  da  Le i
Complementar nº 112, de 23 de agosto de 2023, o servidor
público  municipal  PAULO ROBERTO LOJÚDICE MARTINEZ,
ocupante  do  cargo  efetivo  de  ASSESSOR  TÉCNICO
CONTÁBIL,  lotado  no  Quadro  de  Pessoal  da  Câmara
Municipal  de  Magda,  para  responder  pela  função  de
“Agente de Contratação” da Câmara Municipal de Magda.

Art.  2º  Fica  assegurado  ao  servidor  designado  à
gratificação  prevista  no  artigo  2º,  inciso  III,  da  Lei
Complementar  nº  112,  de  23  de  agosto  de  2023.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 05, de 2021, Portaria nº 06, de
2021 e Portaria nº 05, de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Magda-SP, 24 de agosto de 2023.

HUMBERTO DE SOUZA GOBBI
Presidente da Câmara

ADRIANA MARTINS BARBOSA FERNANDES
Primeira Secretária

VICTOR HUGO TARDIOLI COSTA
Segundo Secretário

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11, DE 2023.

Designa servidor para responder
pela  função  de  Membro  da
Comissão  de  Contratação  da
Câmara  Municipal  de  Magda.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Ar t .  1°  F ica  des ignada,  nos  termos  da  Le i
Complementar  nº  112,  de  23  de  agosto  de  2023,  a
servidora  pública  municipal  JÉSSICA  DILENE  DA  SILVA
PEREIRA,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS GERAIS, lotada no Quadro de Pessoal da Câmara
Municipal  de  Magda,  para  responder  pela  função  de
“Membro  da  Comissão  de  Contratação”  da  Câmara
Municipal de Magda.

Art.  2º  Fica  assegurado  a  servidora  designada  à
gratificação  prevista  no  artigo  2º,  inciso  IV,  da  Lei
Complementar  nº  112,  de  23  de  agosto  de  2023.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação,  revogando  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 05, de 2021 e Portaria nº 06,
de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Magda-SP, 24 de agosto de 2023.

HUMBERTO DE SOUZA GOBBI
Presidente da Câmara

ADRIANA MARTINS BARBOSA FERNANDES
Primeira Secretária

VICTOR HUGO TARDIOLI COSTA
Segundo Secretário

...........................................................................................................
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